
INDICAÇÃO Nº 
1920
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, quanto a liberação de recursos financeiros, no importe de R$  75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) destinados à aquisição de uma ambulância completa, para o município de MANDURI/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é de extrema necessidade tendo em vista que no município funcionava um hospital que foi fechado por problemas financeiros e todo o atendimento da comunidade é realizado no posto de saúde; em casos emergenciais os pacientes são deslocados até outras cidades da região, em especial, CERQUEIRA CÉSAR; para esses transportes de pacientes o município precisa de um veículo seguro que tenha todo o equipamento emergencial necessário; há no município somente duas ambulâncias que no decorrer do tempo e com o uso encontram-se velhas e defasadas em seus equipamentos. 

Ademais, sabemos que  os Municípios passam hoje por uma séria crise financeira em razão da queda do fundo de participação dos municípios e do imposto sobre circulação de mercadorias, sendo assim,  importante que tenham suas necessidades atendidas pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT

SPL - Código de Originalidade: 726774 030707 1504


